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SECRETARíA üE GovERNo E cooRDENAÇÃo polírrcn

N. 3942
De, 'Í 4 de §ieternbro de 2001.

CONCEDE §UBVENçAC A

AssocrÁ,ÇÃo cnnitPINENSE DE

DíÂBETICOS E DA OUTRAS
pnovroÊNCrAS.

C PREFEITO MUNICIPAL DE

clue a Camara de Vereadoi'es aprovou €i

CAMPINA GRANDE, faiço saber

eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1" - Fica concedida a Associação Campinense de

Diai:éticos subvençáo mensal no valor R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art.20 - Os valores recebiclos pela Associaçáo Canrpirrense cle

Diabeticos ern decorrência desta Lei, devem ser r-rtilizados na aqr,risição

de r:redícarnen"ios e nas despesas de custeío da r,:ntÍclacíe.

Parágrafo Unico * A Associação Campinense cie Diabetic:os

prestará contas cla utilização dos recursos à Secretaria da Fazend;: clo

fi/unicípio.

Art. 3" - As Cespesas clecor;-t:ntes cla p:rcsente Lei correrán à

conta das dotaçÕes oi"q:atnentárias prcrprias previstas no orçamento

vigente da Secreteli"ia Municil:al cle ,lissistêrrcia Socialí..,
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Art. 40 - Em decorrêrtcia cJa subvcrrção conceclida pela

1;rese nte Lei, a Associação Canrpinense cle [)iabi:ticos r1everá receber e

dar atenclirnento às pessoa.s poiladoras de cliabetes encarnirrhadas pelo

ÍVunicípio, e desenvolver, Ê")m parceria com o Mirnicípio, outras atividades

afins.

Art. 5'' - Esta Lei entr",ii'a cÍl vigor na cJata de sua publicr.rç:.ão

Art. 60 - Re c as riisposiçõns em contrário.
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